
 

 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

 

A empresa DEVIR ENGENHARIA LTDA, com sede à Av. São Rafael, 1405, Edifício Evolution Business 207, São Marcos, 

Salvador/Ba, inscrita no CNPJ n° 22.804.059/0001-60, representada nesta ocasião por seu Sócio Proprietário e Respon-

sável Técnico TEMÍSTOCLES FERREIRA DOS SANTOS NETO, brasileiro, Engenheiro Civil, CREA-BA n° 051462851-0, para 

fins do disposto no Edital da presente Licitação, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

 

(a)  tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, das condições locais e cumpre plenamen-

te os requisitos de habilitação  para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, em conformidade com o 

artigo 18 da Resolução n° 114 de 20 de abril de 2010 do Conselho Nacional de Justiça, e ainda, que aceita como válidas 

tais condições para a realização dos serviços, se comprometendo em não exigir futuramente, qualquer tipo de compen-

sação, em razão de dificuldades para a execução dos serviços; 

 

(b) disporá, por ocasião da futura contratação, de instalações, aparelhamento e pessoal técnico, considerados essenci-

ais para a execução contratual e cumprimento do objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pela execução dos serviços.; 

 

(c) se sujeita às condições estabelecidas no edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 

citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida ou suspensa de contratar com o Poder Público de qualquer 

esfera, e se compromete a comunicar qualquer ocorrência de fatos supervenientes; 

 

(d) sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no 

inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condi-

ção de aprendiz.; 

 

(e) está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, não existindo nenhum dos impedimentos previstos no 

§4º do Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de 

agosto de 2014, cujos termos declaramos conhecer na íntegra; 

 

(f) não possui em seu quadro funcional (dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais), 

qualquer servidor público municipal (da ativa, reconvocados ou prestadores de tarefa por tempo certo), conforme art. 

9º, III da Lei no 8.666/93; 



 

 
 

(g) nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento de materiais, mão de 

obra, mobilização, manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições 

fiscais e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela 

contratante para execução completa da obra; 

 

(h) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Brasileiras, bem assim as 

recomendações e instruções da Fiscalização designada, assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 

realização dos trabalhos de conformidade com as especificações e os padrões exigidos pela CONTRATANTE; 

 

(i) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do referido certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(j) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi “informada a”, “discutida com”, “recebida de” qualquer outro 

participante potencial ou de fato do referido certame por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(k) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do referido certame quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(l) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato do referido certame antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

 

(m) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido como 

recebido de qualquer integrante do órgão antes da abertura oficial das propostas; 

 

(n) optou por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital do referido certame e que assume todo e 

qualquer risco por esta decisão, responsabilizando-se pela dispensa ou por situações supervenientes e comprometen-

do-se a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o 

processo da referida licitação; 

 

(o) o profissional TEMÍSTOCLES FERREIRA DOS SANTOS NETO, CREA-BA nº 051462851-0, detentor dos atestados de 

responsabilidade técnica exigidos neste certame, segundo o qual nos propusemos habilitar no referido certame, será o 

Responsável Técnico que acompanhará a execução da obra, caso esta empresa logre vencer a presente licitação; 

 



 

 
 

(p)  a assinatura do Responsável Técnico no corpo deste documento representa a anuência do profissional em relação à 

sua inclusão na equipe técnica para execução dos serviços a que se refere o edital; 

 

(q) para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 

Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. TEMÍSTOCLES FERREIRA DOS SANTOS NETO Portador do RG sob 

nº 06823902-59 e CPF nº 787.129.985-91, cuja função/cargo é Sócio Proprietário / Responsável Técnico responsável 

pela assinatura do Contrato; 

 

(r)  para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 

em caso de eventual contratação, seja encaminhado para o seguinte endereço: neto@grupodevir.com.br; 

 

(s)  através de seu Representante Legal e Responsável Técnico, conhece as condições do local em que a obra será 

executada e que tem conhecimento de todas as informações necessárias à elaboração da proposta de preços; e 

 

(t) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

(u) que se obriga a apresentar o CNO DA RFB NO INICIO DA OBRA, assim como a CND de  INSS da obra junto a RFB. 

 

(v) que a licitante, atesta ter conhecimento dos projetos, especificações e que as mesmas são satisfatórias e corretas 

para serem executadas dentro do prazo previsto, e que os serviços oferecidos, obedecerão às especificações contidas 

nos anexos deste Edital, e, no que forem aplicáveis, as normas dos fabricantes, das concessionárias, bem como as perti-

nentes à Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 

(w) que a licitante se compromete a apresentar toda documentação exigida no instrumento convocatório (EDITAL), 

necessária para contratação e pagamento da primeira e demais medições, tais como CNO DA RFB, ART, inclusive a CND  

de INSS da obra da RFB, entre outros citados no instrumento convocatório, estando condicionado o termo de entrega 

definitivo a apresentação dos mesmos; 

 

 

 

 

TEMÍSTOCLES FERREIRA DOS SANTOS NETO 

Sócio Proprietário / Responsável Técnico 

CREA-BA 051462851-0 

DEVIR ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 22.8054.059/0001-60 

mailto:neto@grupodevir.com.br

